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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02/2021 

 

Nº do Processo: 00984/21 
Credenciamento: 0042/2021 
Área Técnica Responsável: Gerência de Assistência e Mesa Brasil                                               
Objeto: Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) ou Microempreendedor Individual para ministrar 
cursos, palestras e oficinas por meio das atividades de Trabalho Social com Grupos, Desenvolvimento 
Comunitário, Segurança Alimentar e Apoio social, a fim de atender as demandas das Assistência do 
Sesc em Minas 

 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2021 

 

A Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas, no desempenho de suas atribuições, 

em virtude dos Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o 

seguinte: 

  

Questionamento 01:  

Ora, se "não existe restrição para outras profissões, mas é necessário a comprovação de 

execução da atividade", como respondido por essa respeitável comissão, o Anexo III, lote 3, 

deve ser modificado para constar que não existem restrições para outras profissões, bem como 

informar qual a documentação técnica necessária para comprovar experiência para exercício 

da atividade como Instrutor sobre Gestão de Instituições Sociais. 

Assim sendo, de modo a complementar as respostas trazidas anteriormente pela Comissão após ser 

instada a se manifestar, indaga-se: Qual a documentação técnica necessária para comprovar 

experiência para exercício da atividade como Instrutor sobre Gestão de Instituições Sociais, quando o 

profissional não for graduado em Serviço Social? 

Resposta 01:  

Gentileza atentar ao item 6.3.1.4. do Edital. 

 

 
 
 

Josiane Caldeira Alves  Patrícia Claudino Bernardo 
Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas 

 


